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ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

8 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, António Pedro Ferreira
da Hora. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 7167/2006 — AP. — O Dr. An-
tónio Pedro Ferreira da Hora, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 13531/04.4TDLSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Vera Lúcia Campos Fra-
queiro Coelho Caetano, filha de Manuel Peixoto Fraqueiro Coelho
e de Ermelinda Maria Campos, natural de Oeiras e São Julião da
Barra, Oeiras, de nacionalidade portuguesa, nascida em 28 de
Novembro de 1981, titular do bilhete de identidade n.º 12093320,
com domicílio no Pinhal Concelho, lote 38, rés-do-chão, Bairro
Olhos Água, 8200 Albufeira, por se encontrar acusado da prática
de dois crimes de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 7 de Julho de 2004, foi a mesma decla-
rada contumaz, em 4 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção da arguida, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídi-
cos de natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta
declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões
ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

8 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, António Pedro Ferreira
da Hora. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 7168/2006 — AP. — O Dr. An-
tónio Pedro Ferreira da Hora, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular), n.º 200/02.9ZFLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Manuel da Silva Dias, filho
de Manuel Barras Dias e de Madalena Lourenço da Silva, natural
de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 15 de Março
de 1969, solteiro, com domicílio nos contentores situados no Alto
de Alhandra, 2600 Alhandra, por se encontrar acusado da prática
de um crime de falsificação de documento, previsto e punido pelo
artigo 256.º, n.º 1, alínea c) e n.º 3, com referência ao artigo 255.º,
alíneas a), e c), ambos do CPI, praticado em 9 de Outubro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de Maio de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da
arguida, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos
do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

9 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, António Pedro Ferreira
da Hora. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 7169/2006 — AP. — O Dr. An-
tónio Pedro Ferreira da Hora, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 6301/01.3TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Gilberto Márcio Correia
Francisco, filho de Manuel Francisco Domingos e de Ana Bela
Correia Conceição Domingos, natural de Angola, de nacionalidade
angolana, nascido em 29 de Novembro de 1984, solteiro, com
domicílio na Rua de Moçambique, Vivenda Veigas e Gonçalves,
cave esquerda, 2685-356 Prior Velho, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e pu-

nido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal, praticado
em 8 de Dezembro de 2000, por despacho de 8 de Maio de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por detenção.

9 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, António Pedro Ferreira
da Hora. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 7170/2006 — AP. — O Dr. An-
tónio Pedro Ferreira da Hora, juiz de direito da 3.ª Secção do
1.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz, saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 15392/00.3TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Miguel Ribeiro Fer-
nandes Pereira, filho de Joaquim Fernandes Pereira e de Maria Ce-
leste Barreira Ribeiro, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Agosto
de 1976, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10843970, com
domicílio na Rua Simões de Almeida, 1, 3.º esquerdo, 1500-579
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de 13 crimes de emis-
são de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 2000, por despacho de 5 de Maio de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por detenção.

9 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, António Pedro Ferreira
da Hora. — A Oficial de Justiça, Maria Conceição Paiva.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 7171/2006 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia Isabel B. Sampaio Sousa Carrusca, juíza de direito da 2.ª Sec-
ção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 2061/
03.1SILSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Alexandre
Jules Mama Ateba, filho de Ateba Alexandre e de Ateba Eveng
Mama, natural dos Camarões, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 14 de Setembro de 1958, casado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 16091973, com domicílio na Praça Conttinely Telmo, 14,
4.º, direito, Lisboa, 1800-153 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro,
praticado em 15 de Outubro de 2003, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 27 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°,
n.° 3, do referido diploma legal.

18 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Tânia Isabel B.
Sampaio Sousa Carrusca. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 7172/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel Pereira de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que
no processo comum (tribunal singular) n.º 9283/02.0TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Clinton Thomson Sousa,
filho de Mário de Sousa e de Shona Catherine de Sousa, natural
de África do Sul, de nacionalidade sul-africana, nascido em 29 de
Junho de 1983, com domicílio na Rua da Charnequinha, 41, Foros,
Amora, Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo arti-
go 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 2 de Janeiro de 2002, por despacho de 5 de Janeiro
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de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
Pereira de Almeida. — A Oficial de Justiça, Margarida da Graça
Conceição Franco.

Aviso de contumácia n.º 7173/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel Pereira de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que no processo comum (tribunal singular), n.º 14033/02.9TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel de Oliveira San-
tos, filho de Daniel dos Santos e de Georgina da Conceição Santos,
natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 23 de Agosto de 1954, divorciado,
titular do bilhete de identidade n.º 4569270, com domicílio na
Praceta de Malange, 4, 3.º, esquerdo, São Julião da Barra, 2780-
-021 Oeiras, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 5 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de
Abril de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimo-
nial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do refe-
rido diploma legal.

20 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
Pereira de Almeida. — O Oficial de Justiça, João Marques.

Aviso de contumácia n.º 7174/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel Pereira de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 7024/97.1TDLSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Ana Maria Ramires Ca-
vaco, filha de Francisco Rodrigues Cavaco e de Perpétua Joaquina
Ramires, natural de Montijo, Canha, Montijo, de nacionalidade
portuguesa, nascida em 23 de Abril de 1956, titular do bilhete de
identidade n.º 7211563, com domicílio na Travessa Serpa Pinto, 5,
rés-do-chão, Montijo, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 14 de Dezembro de 1996, por despacho de 14 de
Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

20 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
Pereira de Almeida. — A Oficial de Justiça, Margarida da Graça
Conceição Franco.

Aviso de contumácia n.º 7175/2006 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia Isabel B. Sampaio Sousa Carrusca, juíza de direito da 2.ª Sec-
ção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 1897/
96.2SPLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido José Alberto
Costa Almeida, filho de João de Almeida e de Beatriz Tavares da
Costa Almeida, natural de Portugal, Cascais, Cascais, Cascais, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Outubro de 1955,
casado (regime desconhecido), com a profissão de servente da
construção civil e obras públicas, titular do bilhete de identidade
n.º 6267782, com domicílio na Rua Dia Mundial da Criança, 230,
Casal de Santa Rita, anexo 2, Madorna, 2775 Parede, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de dano simples, previsto
e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, praticado em 31 de
Outubro de 1996, por despacho de 20 de Abril de 2006, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com

cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

21 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Tânia Isabel B.
Sampaio Sousa Carrusca. — A Oficial de Justiça, Luísa Alves.

Aviso de contumácia n.º 7176/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel Pereira de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 8537/99.6TDLSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Sandy Patrícia Santos,
filha de João Manuel dos Santos e de Elizabete Chaves, natural do
Canadá, de nacionalidade canadiana, nascida em 4 de Dezembro
de 1998, titular do bilhete de identidade n.º 16176683, com domi-
cílio no Apartado 64, Buarcos, Figueira da Foz, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 12 de Dezembro de 1998,
por despacho de 4 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código
de Processo Penal.

24 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
Pereira de Almeida. — A Oficial de Justiça, Margarida da Graça
Conceição Franco.

Aviso de contumácia n.º 7177/2006 — AP. — A Dr.ª Mar-
garida Isabel Pereira de Almeida, juíza de direito da 3.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber
que no processo comum (tribunal singular) n.º 4042/98.6TDLSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Maria do Céu Fonseca
Pereira, filha de Jaime Ribeiro Pereira e de Maria da Conceição
Fonseca Norberto, natural de Oeiras, Barcarena, Oeiras, nascida em
20 de Maio de 1969, titular do bilhete de identidade n.º 96483868,
com domicílio na Rua Gonçalo Zarco, 14, 3.º, esquerdo, Queluz,
por se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despacho de 15 de
Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

24 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Margarida Isabel
Pereira de Almeida. — A Oficial de Justiça, Margarida da Graça
Conceição Franco.

Aviso de contumácia n.º 7178/2006 — AP. — A Dr.ª Tâ-
nia Isabel B. Sampaio Sousa Carrusca, juíza de direito da 2.ª Sec-
ção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 424/
03.1PSLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido Inácio Ma-
nuel Soares da Cruz, filho de Artur Eduardo Saavedra da Cruz e
de Elvira da Conceição Ferreira Soares, natural de Évora, Sé e São
Pedro, Évora, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Março
de 1963, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10925586, com
domicilio no Bairro dos Navegadores, 12, rés-do-chão, esquerdo,
Talaíde, 2785 São Domingos de Rana, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto qualificado (em supermercado), pra-
ticado em 1 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz,
em 10 de Fevereiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com
a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da reali-
zação de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.° 3,
do referido diploma legal.

26 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Tânia Isabel B.
Sampaio Sousa Carrusca. — A Oficial de Justiça, Maria de Lurdes
Cardiga.




